
  

LEI N.º 2.227                                                                              De 10 de Maio de 2004 
 
 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, 
JUVENTUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, SACIONO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica extinto, do âmbito da Secretaria Municipal de 
Cidadania, Juventude e Assistência Social, do item 06.1 – Departamento de 
Gestão e Ações Sociais, contido anexo III da Lei 2197, de 19 de Dezembro de 
2003, os cargos de orientador, monitor, Diretor de Programa e Professor PA-I. 
 
  Art. 2º. Fica extinto, do âmbito da Secretaria Municipal de 
Cidadania, Juventude e Assistência Social, do item 6.6.1 – Divisão da Infância e 
Adolescência, e do item 6.7 – Departamento de Assistência Alimentar, contidos 
no anexo III da Lei 2197, de 19 de Dezembro de 2003, os cargos de encarregado 
de creches e merendeiras. 

 
                      Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) dias do mês de Maio de 2004. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


